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e-INPI
O Sistema de Eletrônico de Gestão da Propriedade 
Industrial é um sistema a ser utilizado pelo usuário 
do INPI para demandar serviços e praticar atos 
processuais através de formulários eletrônicos 
disponibilizados através de portal na Internet

Módulo GRU
− Módulo do e-INPI destinado ao cadastramento 

de usuário para acesso ao sistema com login e 
senha e geração da Guia de Recolhimento da 
União própria para os serviços do INPI
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GRU – O que fazer quando...

Já existe no sistema um cadastro para o CNPJ (ou 
CPF)
Entrar em contato com a regional do INPI no 
Estado para obter login e senha de acesso                    
Documentação: Cópia do Contrato Social, RG e 
CPF de pessoa habilitada pelo contrato social

GRU – O que fazer quando...

Não se lembra da senha
Recuperar na tela respondendo a pergunta secreta 
ou enviando para o e-mail cadastrado 
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GRU – O que fazer quando...
Não se lembra do login ou não mais tem acesso 

ao e-mail cadastrado
Contatar a regional do INPI no Estado para obter 
o login ou a atualização do e-mail cadastrado              

GRU – O que fazer quando...

É necessário atualizar ou corrigir a razão social 
no cadastro
Contatar a regional do INPI apresentando a 
documentação atualizada                                         
OBS: A atualização cadastral no e-INPI não 
produz atualização processual, que deverá ser 
feita através de petição. 
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e-Marcas
Módulo do sistema e-INPI para a entrada de 
pedidos de registro e petições relacionadas  a 
marcas

− Facilitar o acesso do usuário aos serviços da 
Diretoria de Marcas               

− Reduzir o tempo para o processamento e 
concessão dos registros em decorrência da 
menor dependência de trabalho manual dos 
agentes envolvidos 

Objetivos Principais
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Como fazer o acompanhamento do 
processo

Consultar a RPI Eletrônica (arquivo em pdf) 
semanalmente até a publicação do despacho 003 –
Pedido Comunicado

A partir do Pedido Comunicado consultar pelo 
Pesquisar Base de Marcas pelo menos uma vez por 
mês (*)

(*)Observado o fato de que a comunicação oficial é única e 
exclusivamente pela RPIE.
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Serviços dispensados de envio de 
formulário eletrônico

Certidão de atos relativos ao processo 
Expedição de certificado de registro
Comprovação de recolhimento de retribuição
1º decênio de Vigência de Marca
Prorrogação de registro de marca
Expedição de 2ª via de certifcado de registro
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DIVISÃO REGIONAL DO PARANÁ

Rua Marechal Deodoro, nº 344 – 16º Andar
Centro
80010-909   CURITIBA – PR
Tel/Fax: (41) 3322-4411

Chefe da Divisão Regional
Renee F. Senger
Cel: (41) 8882-0031
e-mail: renee@inpi.gov.br


